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PARECEBJ I.IRÍDICO N' 1 72l2023

PROCEDIMENTO ELETRôNICO N': 124912023

REQUERENTE: Departarnento de Cr:ntratações Públicas

ÁnEA. AnN{fXfSTRATIVA: Licitaçõe s e Contratos Administrativos

óncÁo rNrtnnssADo: secretaria Municipal de Adrninistração e outtas'

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contralação Pregão Eletrônico SRP'

;;;i";" cONTRÀTAÇÃo: aquisição de gêneros alimentícios para as cantinas dâs reparrições

públicas.

EMENTA: CoNTRoLE DE LEGALIDADE DE PRoCESlqo

Di coNTRATAÇÁo, MoD^LIDADE PREGAo'

rOru'AETO ELETRôNICO. PROCESSO COM OS
^oóôÚúBNros 

NECESSÁRÍos. DESCRIÇÃo Do oBlr'To
É rusrtntceuves sUFICIENTES. PoSSIBILIDADE Do
pnOssecUttt4fNfo DO PRoCESSo PARECER

FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procutadoria-Geral o

presente processo de contratação, conÍbrme condições e especifrcações contidas nos autos' Constam no

processo administrativo Íisico:

D Portalias no 8 .37 612023 , n" 8 '41812023 e n" I '451 12023:

D Solicitação da contratação;

III) Termo de t'elerência:

fV) Docünentação da Pesquisa de preços;

V) Orçamentodefinitivo;

VD Despacho de encaminhamento do Ptefeito Municipal;

VII) Parecer Contábil'

VIII) Relatório Contábil'

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FI]NDAMENTOS DE BATO E DE DIREITO'

deverá observar a legislação apontada no cotpo deste palecer' principalmente no tocante a prazos e atosr

2.1. Informacões Preliminares'
ImpoÍtante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral' nos termos do art 53 da

Lei n 14.133, de 2021, realizar ocontrole frévio de legalidade do processo de contÍatação, pela análise

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais pa.ra a realização da contr ataçào

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratâção quanto

à veracidade das intomações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedirnento

essenclals.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações

acerca do rnérito da presente contratação, tenào em vista a incidência do princípio da discricionariedade

motivada da Administração Pública ao traçar os par'âmetros dos objetos e das contrataÇões entendidos
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como necessários, ressalvadas as hipóteses de

equívoco na descrição do objeto, especialmente

fl agrante incompatibilidade, desarrazoabilidade otl

quando em confronto cotn os princípios que regem a

Aúninistraçào Pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação'

conformedocumentaçãoacosiadaaosautos,bemcomoaosdetÍraiselementosentendidoscomo
indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislacão aplicável'

Considerandoaexistênciatemporáriadeleisconcorrentesarespeitodascontrataçõespúblicas,

é permitido que a Administraçao lública opte por qual legislação irá adotar a cada ptocesso de

contratação.

Nesserumo,vislumbra-sc,peladinâmicaepelarealida<leadnrinistrativalocal,quc,nopleselúe
processo, optou-se pela adoção da tegislação tradici'onal sobre as contÍatações públicas Dessc modo'

*"rao upti"u<lus u. no-r. prcvistas na Lei no 10 520' de 2O02' na Lei Complementar n" I23' áe 2006'

bem como, dc forma subsitliária. na Lci n" 8'666, de 1993' para a fase externa da licitação e durante toda

a relação contratual/obrigacional com a pessoajuridica vencedora do certamc'

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação' por inexistência de

incompatibilidade,pe[arotinaadministrativacstabelecidapelosórgãoscompetentes,pelainexistência
deregulamentaçãolocaldediversosinstitutosreferqntesàslicitaçõesecontratosadministrativos,
,i.úb.u-r" possível a aplicagão, por analogia' das disposiçÔes da Lei n' 14 '13312021' paru

fundamentar os atos praticados p;los agentes públicos municipais' não se tratando de aplicagão cotljunta'

vedada pcla rrova Lei de regência'

2.3. Do Termo de Referência'

Conforme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência ó o

documento necessário para a contratação de bsns c serviços, que deve conter os seguinÍes parâmstros

e elemçntos descritivos:
"a) de/inição do obiefo, incluidos sua nalurezq' os quqntilalivos' o prazo do conhato e' se.Íbt'

o caso, a possibilidade de sua prorrogação; , . ) - - ,:,..^; -.^ ^ ---t;t
b) Jundanrentoçdo da contrataçdo-, q'ue consíste.no teíêrência aos estudos lécnicos pr'elininares

correspondetúes ou'-q")"ã" 
'"ài ia' p"sível ditulgar eises esl dos' txo extrato dqs pqrtes que do

Lo liveren inÍotmaçôes sigilosqs:

Ç) descri;ão dai;tuçào tomo um lodo' considerudo todo o cíckt de vida do obielo:

d) requisito§ da conlrqtoçã'o;

"1modnu 
a" 

"xi"u"iâ'à|" 'íi*', 
que cotrsis.te rn tlefiniçdo de como o co troto dererá ptoduzir

os resultados Prelen(lidos desde o seu início 4té o seu etrcerraltle lo;

J) modelo de geslito do cottlrqto, que descreve atmo a execuçdo do obieto sera acompanhadu e

Jiscalizada pelo órgão o enlidlde:

§ critétios de medição e de pagamento; 
-

ít.) Jornru e critérios de seleção do fotnecedor;
i) eslimativas il'"i'i""t""i'ação' acompanhadas drts preços unttarios telererrciaís' das

memórias dc cálculo e dos elocumentos que lhe dtío suporle, com os pat âttelt os ulÚtzotlos para q

,rbrenção ,*ts preç)i iííi; tt )tip""i];s cdlculos' qirc devem cotnta| de documento separado e

classiJicado;
j) adetluação orçamentária; "

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa' os principais elçmeltos do termo de

refcrência serão abordados na sequência' Vejamos'
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2.3.1. Definicão e quantidade do obieto'

o termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação'

indicando as informações necessárias para a contrâtação'

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que cotnpõetn o objeto da

presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento'

Considerand.o as peculiaridades do objeto da presente contratação' vislunúra-se que o

termo de referôncia prevê o prazo r: as condições da execugão contratual' havendo regras claras

2.3.2. Clondicões tle execuedollorqLillo dêiollll?taç

parâ os licitântes.

oom as disposições legais que rogem o tema

2.3,4. Dos recursos orcamentários'

O termo de reÍ-er'ência não previu os recuÍsos orçamcntários para fazet licnte à despesa

proveniente da contratação. Todavia, cleprcendc-se tlos autos a existência de pareccr contábil que

supre a exigência legal.

2,3.5, Do recebimento do obieto da contratacáo e do pâgamento'

O termo dc reterência não previu regras especíticas para o recebimento do objeto da

contratagão.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais prcvistas no tópico 22 da minuta do edital'

2.3.6. Da liscalizaçãoia-coltalação
Em rogra, tâz-se nesessário que o tiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidatle do serviço público e Sarantir' em tese' a

maior impessoalidade tla fiscalização das contrataçóes públicas'

Com efeito, considcrando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justiÍicativa

apresentada no Termo de Refcrência, reputo como válida a indicagão do(s) servidor(es)'

2'3'7. Da justificativa para a contratacão'

A justificativa constante no termo de refcrênsia é suficiente para demonstrar o interessc

público da realização da presente contratação

Destart€, como mecanismo de plancjametÍo e organização do processo dc contratação' limitando-

sc a examirur a prescnça rlos clemcntos essenciais do documento' veriÍica-se que o Termo dc Ret-erência

atendedemaneirasuÍicienteaosrequisitoslegais,poisfornecesubsídiosclarosparaqueosintcressados
possam ofcrecer as suas proposÍas e indica as cláusulas mínimas para a execução contmtual' com as

ponderações indicadas neste parecer.
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2.4. Da Pesquisa de Precos.

Constanosautosadocumentaçãorelativaàpesquisadepreçost.ealizada,constandoorelattirio

de pesquisa conÍêccionado pela Secretirria Munictpal intcressada' com a tletodo)ogia adotada'

Nesse rurno, considerando a dinâmica adtninistrativa. vislutnbratr-se sut-tcicntes as irrfonnações

contidas no pt ocesso.

AdetIais, cumpre consignar.que a veracidacle das inÍbrtnaçõcs contidas na Pesquisa dc preços e

adoçiro da rretodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipaliclade é de

responsabilidade do agente pÍrblico que confecciotrou o documento' o qual deve obserr"ar eslrilamente

as regras vigenles sobre o tema.

2.5. Dâ Minutâ do Edital.

Devoserutilizatlaaminr.ttapaclrãtrdcnomilrada:..ErlitalPrcgãoEletrônico-Yersio2.23,'.

2,5.1. Da Modalidade da Licitacão'

No tocante à escolha da modalidade pregão, os Íündamentos estão assentados em dois

Í'aiores: (i) a possibilidade jurídica <le çaracterização do objeto da licitação como um bem/se§iço

comum, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade dc se sontrataÍ âquele que

oferece o menor valor pelo serviço/bem, tlentro dos par'âmetros objetivamente fixados no proccsso

dc licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitagão instituida pela Lei n' 10'520' de 2002'

restrita à contratação dc bens e serviços comuns, com disciplina c procedimentos próprios visando

aacelcraroprocessodgescolhadefuturoscontratadosdaAdmirristragãoemhipóteses
determinadas c específicas, aplicando-sc, subsidiariamente' as notmas da Lei n'8'666/1993'

A própria Lei mencionada alhures, cm scu art l", parágrafo irnico' esolareco o que se deve

entcnder por "bens e scrviços comuns":' 
" Considerantse bens e sett'iços comuns, pata os Jins e eJêilos desle ulígo' oqueles cujos

padrões de deserrytentho " 
q'oiidod" po"o* set'ol'ietivlme te definidos pelo edilal' por

meio de especificações u'suais no mercodo"'

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e seliços comuns"'

citem-se as considerações do insigne Professor José clos Santos Calalho Filho' em sua obra

.,Manual de Direito Administrativo" (25',Ed., Editora Atlas, p. 304), paÍa quem a amplitude do

termo "bens e serviços comuns" pemite a adoção do pregão pala praticamente todos os bens e

sefl/iços:
"Para especificar quais os beus e servíços !?y'":' " 

dianle da pretisão lega! de- {:Ío

regulmrcnl(tt ' Joi exiediclo o l)ect elo "ó 3'555' de 8'8'2000' No anexo' onrle há a

eiimeraçdo, pode crtnstatar-se que praticamente. todos os bens e serttíços 'forant

consitlerados coütlots; poucos, ,o i"rdrd", estarão.fbra da relação, o que significq que o

pregdo seró atlotado em grande escala"'

Logo, em virtude tlo objeto pretendido pela Artministração' conforme dsscrito no Termo

de rcferência, e considcrando a existência de um mercado vasto' diversiÍicado e capaz de

identiÍicar amplamente as cspeciÍicações usuais deste objcto' inferrc-se a regularidade da adogão

do pregão como modalidade dcsta licitação'

2.5.2. Do Formato da Licitac.ilo.

Considerando-se quc o prosento certame adotou o formato elotrônico c tendo em vista que

a regra é justamerúe essa, uão há outras considerações a seÍem apontadas llesta rubrica'
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2.5.3. Do critério de julsauqn-to.

O critérir: de julgarnento da licitação deve ser o menor preço por item'

2.5.4. Da adocão do Sistema de Reqtstro-de-Precoü

No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços'

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos'

A esse respeito, cumpte observar o regramento insculpido na Lei ne 8'666' de 1993:

Árt. 15. Ás comPrss' sempre que possível' deverão:

(...) II - ser process{rdas atruvés de sistema de tegístro de preços;

Para regulamentação da contratagão por registro tle preços' t'oi editado o Decrcto ne

7.892113, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta

sistemática. É o quc estabelecc o art. 3e:

,4rt. 3! O Sisten(t de Regist.? de PreÇos podera ser adotado as segui tes hipóleses:

I - quando, pelas c«racierísticas do tem ou sen'iço' houver necessidade de contlatlÇôes

Jiequenles;" 'II 
- quardo for conre icnte t! aquisiçdo tle bens cont previsão de enlregs§ Parcelodas ou

cotúratação de serviço, ,,n"'"'nào' por uuidúde de medida ou em regime de tareJa;

Ill -'quando Jor'convenie te a oquisiçàt' cle bots ou a co tratqção de serttiços pata

ate dimetúo q mai§ de ufi órgdo ou e'ttidade, ou a progtamas de governo; ou

IV - qucnt)o' pela naturà tlo obieto' niío for possível dcJinir prevíanrc te o qutntílqtiro

a ser demandado pela Admiuistraçào'

Neste prisma, verifica-se que o presente proccdimento licitatório atcnde aos Íequisitos

legais para a adoção do SRP, notadamente o incisos I a IV supramencionados'

2.5.5. Dos requisitos dc habilitacão'

Adocumentaçãoexigidanossubitersll'11,11'12,11'13e1114estáadequa<iaaoobjeto
da contratação .

2'5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos'

No mais, veritica-sc que Í'oram prtenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n'

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art 40

2,6. l)a minuta da ata e/ou do contrato'

Vislumbro adequadas as minutas da ata e tlo contrato anexas ao edital' visto que preveem as

cláusulas essonciais dispostas no art. 55, da Lei 8.Ó66, de 1993, çonl'orme modelo conÍ'eccionado pela

PGM.

/
2.7. Recomendacóes. I i
Urge csclarecer, por Íim, porquc notória a relevânsia, que a veraciclade de todas as intbrmaçôcs ti
Urge csclarecer, por Íim, porquc notória a relevânsia, que a veracidade de todas as mlormaçocs 

' , ,,
e documctrtagão aprescntadas são de iuteira responsabilidado tios agcntes públicos e Orivados 

r0
envolvitlos. "L-(

Nsstc ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplioação de sanções do natureza f 
/

política, administrativa, civil e pcnal em caso de malversação da verba púbtica e/ou em razão de 
\ /

descumprimentoilasobrigaçõeslegais'contratuâiseeditalícias,possibilitarrdoaconÍiguraçãodc\/
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ato de irnprobidade administrativa, nos termos da Lei n' 8'429, de 1992' bern como em desrespeito à

Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÁO:
Diantedoexposto,manifesta-sefavoravelmenteaoprosseguilnentodoprocessodecontratação,

desde que seja utilizado o "Edital Pregão Elerônico - Versão 2'23"'

Município de Capanema, Estado do Paraná - Ciilade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque

Caminho do
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